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PROJECTO DE LE1 N, 212, DE 1935

A Assembléa Leglsiativa do Estado de Sio Paulo de-
crelas

Art. 1 — Fica creado no municplo e comarca de Ca-
felandia o districto de paz de Villa Simdes, com sgéde no
actual districto policial do mesmo nome, com as seguin-
tes divisas:

“Comecam no Rio Tietd na barra do Ribeirdio Macuco;
sobem por este até a sua cabeceira principal: dahf, 4 cabe-
ceira do carrego Tres Barrags; descem por 2ste até o Rio
Dourado; sobem por este até o Ribeirfio Lagda, e por es-
te acima até a sua cabeceira principal: dahi, até¢ a cabe-
caira principal do Ribeirdo Cervdo: descem pelo leito des-
te ribeirdio até o Rio Tiet® « por este a™aixo até a barra
do Ribeirdo Macuco, onde tiveram comecgo”.

Art. 2 — As primeiras nomeagdes serdo de livre es-
colha do Governo.
Art. 3 — Revogam-se £8 disposizbes em contracio.

Sala das Commiss3es, 21 de dezembro de 1935.

Amarxal Mello —=Eliag Machado == Dante Delmanto ~—
Celidonio Fhho,



o

o2y, o, }5*4:\:
i\%

PROJECTO DI LE

A Assembléa Legislativa do Bstado de 3a¢ Paulo, decre-

tas

Artigo 12 - Fica creado no mnicipio e comarca de Café
landia o districto de paz de Villa Simdes, com séde no actual distrigc
to policisl do mesmo nome, com as seguintes divisass "
"Gomeé:am no Rio Tietd, na barra do Ribeirao iz.cucoj so-
“ber por este até a sua cabeceira wrincipal; dahi, &
cabeceira do corrego Tres Barras; descem vor este até |

o Rio Dourados sobem vor este até o Ribeirao Lagda, e

vor este acima até a sua cabeceira principal; dehi, a- .
t8 2. cabeceira vprinmcival do Ribeirao Gervao; descem pe-

lo leito deste ribeirac até o Rio Tiet8 e vor este abai

Xy o atd a barrs. do Ribeirao Macuco, onde tiveram coniego.®

-~

Artigo 22 - As vrimeiras nomeagoes serao de livre esco-

lhe do Coverno.

Artigo 32 - Revogam-se as disposigoes eém contrario.

-

Sala das Commissoes,</de de 193
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PARECER N. 174, DE 1935, SOBRE 0 PROJECTO DE
LEL N. 212

(Do Commissfto de Estatisticn)

A Commissfio de Estatistica &€ de parecer que a Ag-
sembléa Legislativa adopte o »rojecto n. 212, creando o
districto de paz de Villa Simdes, no municipio e comarca
do Cafelandia.

-

Sala das Commissdes, 24 de dezembro de 1985,

Romito Gomes, presidente — Thingo Mazagfio, relator
~— Motta Fllho — Alfredo Ellisx — Baptista Ferrefra.
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A Commissiio de Redaccfio offerece, de accordo com ©
vencido, a seguinte

REDACCAO TFINAL DO PROJECTO DE LEI N.»° 212,
DE 19385

A Assembléa Legislativa de S#io Paulo decreta:
Art. 1 — Fica, no municipio ¢ comarca de Cafelandia.

-creado o dlstricto de paz de Villa Simdes, tendo por séde

o actual districto policial do mesmg nome¢, com as Se-
guintes adivisas: comegam no rio Tleté, na barra do ribei-
rd3o Macuco; sobem, por este, até a sua cabeceira princi-
pal; dahi, A cabeceira do corrego Tres Barras: descem,
por este. até o rio Dourado: sobem por este até o ribeirfio
da Lagoa, e por este acima, até a sua cabeceira princi-
pal; dahi, até a cabeceira principal do ribeirfio Cervio:
descem, pelo leito deste ribeirdo, até o rio Tieté e, por es-
te abaixo, até a barra do ribeirdio Macuco, onde tiveram
comego.

Art, 2 —As primeiras nomeagdes, consequentes &
creagitp do districto, seréio de livrie escolha do Governo.
Art. 3 — Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Sala, das Commissdes, 27 de dezembro de 1936.

Valdomfro Sflvefra, presidente -— Sebastifio Medeiros.
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A Commisséio de Redacgdo offerece, de accordo com o vencido,a

seguinte

REDACCAC FINAL
DO
PROJECTO DE IEI Ne 212,D% 1935

A Assembléa i.egiélativa de S. Paulo decretas

Art., 1 - Fica, no mﬁicipio__&x comarca de Cafelandias, creado o dig
tricto de paz de Villa Simdes, tendo por séde o actual districto poli-
cial do mesmo nome, cOm as seguintes divisas:comegam no rio Tieté&, na

R barra do ribeirfio Macucojsobem, por este, até a sua cabecéira princie

pal;dahi, 4 cabeceira do corrego Tres Barrasjdescem, por este, até o
fio'Dourado;sobem por este até o ribeir#o da'Laggg., e por este acima,
até a sua cabeceira principaljdshi, até a cabeceira principal do ribei
rdo Cervio; descem, pelo leita deste ribeirdo, até o rio Tiet& e, por
este abaixo, até a barra do ribeirdo Macuco, onde tiveram comego.

Art., 2 ~ As primeiras nomeag8es, consequentes & creag&o“ do dis-g.'???. o
t.rict.;a, seréc; dé' iwre escolha do Governo. |

Art. 3 - Revogam-ge as disposi¢dés em contrarios

Sala das Commissles, 27 de Dezembro de 1935
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